
MPV n° 1065/2021

Dispõe sobre  a exploração do serviço de
transporte  ferroviário,  o  trânsito  e  o
transporte  ferroviários  e  as  atividades
desempenhadas  pelas  administradoras
ferroviárias  e  pelos  operadores
ferroviários  independentes,  institui  o
Programa de Autorizações Ferroviárias, e
dá outras providências.  

EMENDA DE COMISSÃO N.º ____________ 

Acrescente-se ao Art. 5º, o §  3º, com a seguinte redação:

“O art. 16 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  16.  Os  beneficiários  do  Reporto  descritos  no  art.  15  desta  Lei  ficam
acrescidos das empresas de dragagem definidas na Lei nº 12.815, de 5 de
junho de 2013 (Lei dos Portos), dos recintos alfandegados de zona secundária,
dos Recintos Especiais para o Despacho Aduaneiro de Exportação ( REDEX),
dos terminais de armazenagem e reparo de Contêineres vazios e dos centros
de formação profissional e treinamento multifuncional de que trata o art. 33 da
Lei  nº  12.815,  de  5  de  junho  de  2013,  e  poderão  efetuar  aquisições  e
importações amparadas pelo Reporto até 31 de dezembro de 2023.”(NR)

      Sala das Comissões, em      de               de 2021.

Deputada Rosana Valle

Deputada Federal

(PSB/SP)  
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JUSTIFICAÇÃO

O REPORTO, criado pela Lei nº 11.033/2004, permite aos agentes do
setor  portuário  adquirir  no mercado interno ou importar,  com suspensão de
tributos,  máquinas,  equipamentos,  peças  de  reposição  e  outros  bens  para
execução de serviços de carga, descarga, armazenagem e movimentação de
mercadorias e produtos; sistemas de segurança e monitoramento ou de apoio
operacional;  proteção  ambiental;  dragagem;  treinamento  e  formação  de
trabalhadores.  Podem  se  beneficiar  do  Reporto  o  operador  portuário;  o
concessionário de porto organizado; o arrendatário de instalação portuária de
uso público; as empresas que exploram instalação portuária de uso privativo;
as empresas de dragagem; os concessionários ou permissionários de recintos
alfandegados; e o concessionário de transporte ferroviário.

Desde  o  seu  lançamento,  o  REPORTO  tem  impulsionado  os
investimentos  na  modernização  das  estruturas  portuárias  do  Brasil,  com
impacto  importante  na melhoria  da  eficiência  e  na  redução dos custos das
operações portuárias, bem como das atividades acessórias a essas atividades.
Essa modernização se traduziu em redução do tempo e aumento da segurança
nas  operações  dos  navios,  bem como  em menores  custos  portuários,  que
resultaram em ganhos inestimáveis para a melhoria da competitividade do País
no mercado internacional.

A  extensão  dos  benefícios  do  REPORTO às  empresas  que  prestam
serviço nos portos privados, por entendermos injustificável tal distinção entre os
portos  públicos  e  os  portos  administrados  pela  iniciativa  privada.  Essa
discriminação tributária pode, por si só, encarecer o custo das operações dos
portos privados, em detrimento da saudável concorrência que deve prevalecer
entre os prestadores de serviços do setor portuário.

A emenda proposta altera a Lei nº 11.033/2004 para ampliar para 2023 o
prazo  de  aplicação  dos  benefícios  do  REPORTO  e  incluir  os  Recintos
Especiais para o Despacho Aduaneiro de Exportação (REDEX) e os Terminais
de Armazenagem e Reparo de Contêineres Vazios entre os seus beneficiários.

Somos favoráveis à inclusão dos Recintos Especiais e dos Terminais de
Contêineres como beneficiários do REPORTO, por desempenharem atividades
fundamentais  para  o  tratamento  e  despacho  das  mercadorias  que  passam
pelos  portos  brasileiros.  Entendemos que a  alteração proposta  pelo  projeto
apensado levará à modernização dos equipamentos utilizados, possibilitando a
melhoria dos índices de eficiência operacional dessas atividades, com impactos
benéficos  em toda cadeia  portuária,  principalmente  nas operações voltadas
para o comércio exterior. 
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Quanto à ampliação do prazo, julgamos absolutamente salutar,  tendo
em  vista  a  necessidade  de  consolidação  da  modernização  dos  terminais
portuários e das atividades acessórias.

Parece-nos clara, portanto, a necessidade das modificações propostas
na  legislação  para  a  ampliação  das  transformações  estruturais  do  setor
portuário brasileiro, com impactos em toda a cadeia produtiva do transporte,
uma vez que a MP 1065/2021 trata de  redução dos custos logísticos e de
mobilidade;  aumento  da  oferta  de  mobilidade  e  de  logística;  integração  da
infraestrutura  ferroviária;  incentivo  à  concorrência  intramodal  ferroviária;
regulação equilibrada e fomento à inovação e ao desenvolvimento tecnológico.

Por  essas  razões,  apresento  a  presente  emenda  e  peço  apoio  dos
demais parlamentares para a sua aprovação.

       Sala da Comissão, em       de                 de 2021

Deputada Rosana Valle

Deputada Federal

(PSB/SP)   
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